
PARECER Nº 870,DE 2009

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 623, DE 2008






O nobre Deputado José Bittencourt apresentou o Projeto de Lei nº 195, de 2007, com o condão de determinar que as consultas médicas e exames de saúde para pessoas com deficiência, gestantes e idosos sejam realizadas no prazo máximo de três dias. 






Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 128ª a 132ª Sessões Ordinárias (de 19 a 25/09/08), período no qual não recebeu  emenda ou substitutivo, conforme certidão de fls. 19.

 




Decorrido o prazo de permanência em pauta, a iniciativa legislativa foi remetida, nos termos regimentais, a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise sob o ponto da sua juridicidade, oportunidade em que o relator designado Deputado Antonio Salim Curiati opinou pela sua aprovação, na forma do substitutivo por ele apresentado, consubstanciado no relatório às fls. 20/21. 






Entretanto, a opinião contida no mencionado relatório foi rejeitada na reunião no dia 26 de novembro do corrente ano, competindo-nos, por força do despacho de fls. 21vº, redigir o voto vencido.






De fato, conquanto louvável a intenção do Senhor Relator, a nosso ver, o estabelecimento de prazo para realização de consultas médicas e exames de saúde, previsto no artigo 1º, nos moldes formulados não poderá ter o assentamento desta Comissão.






Ao contrário do que sustenta o relatório, o poder de organizar e estabelecer condições de atendimento no plano da saúde pública do Estado de São Paulo é de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, através do diversos setores da Administração Pública, nos termos do inciso III do Artigo 47 da nossa Carta Constitucional.

 Nesse contexto, o Projeto de Lei em apreço não poderá lograr êxito, tendo em vista os vícios de antijuridicidade que o maculam.   






Assim sendo, no âmbito da competência desta Comissão, opinamos pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 623, de 2008. Somos, portanto, contrários à proposição.

a) Maria Lúcia Amary – Relatora

Aprovado o  parecer da Relatora designada para redigir o Vencido, nos termos do §3º, do Artigo 56, da XIII CRI, e cumprida a determinação do inciso IV do Artigo 50, do mesmo diploma legal.
Sala das Comissões, em 20-5-2009.

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Ana Perugini – André Soares – Vanderlei Siraque – Maria Lúcia Amary – Edson Giriboni – Baleia Rossi

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO



De autoria do nobre Deputado José Bittencourt, o projeto em epígrafe determina que as consultas médicas e exames de saúde para pessoas com deficiência, gestante e idosos sejam realizados no prazo máximo de três dias.


O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado.



Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é de natureza legislativa e diz respeito à proteção e integração das pessoas portadoras de deficiência, à assistência materno-infantil e à proteção das pessoas idosas, observando, portanto, o disposto nos artigos 23, II, 24, XIV, 227 e 230, todos da Constituição Federal.


Quanto ao poder de iniciativa, o projeto é de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 145, § 1.º e 146, III, ambos do Regimento Interno consolidado.



No que tange à proteção às pessoas portadoras de deficiência, a propositura atende às diretrizes gerais estabelecidas na legislação federal pertinente, em especial à do artigo 2º, parágrafo único, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 7853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, entre outras providências.Destarte, preceitua o referido dispositivo legal:


“Art. 2º - (...)


Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:


I – (...)


II - na área da saúde:

a) – (...)

(...)


d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados;”


A propositura também observa as normas gerais estabelecidas na Lei 8069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, principalmente aquelas relacionadas ao direito à vida e à saúde .


Por fim, a propositura busca dar cumprimento ao disposto no artigo 3º, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal nº 10741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, que assegura ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida e à saúde, mediante o “atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população”.



Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 623, de 2008.


É o nosso parecer.

a) Antonio Salim Curiati

Rejeitado o parecer do relator Dep. Antonio Salim Curiati. Designo a Dep. Maria Lúcia Amary para redigir o Vencido contrário.

Sala das Comissões, em 26-11-2008.

a) Fernando Capez – Presidente 

Fernando Capez (contrário) – Baleia Rossi (com o parecer) – Maria Lúcia Amary (contrário) – Davi Zaia (contrário) – Rui Falcão (com o parecer)

